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ESTADO DO ruo GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNJC1PAI, DE EQUADOR 

Rua São Scba511ão. 62 - Centro - Equador - CEP 59 355-000 -Tel (084) 3475-0(){Jl 
CNPJ. 10.873.396/0lJOl-35 

TERMO DE CONTRA TO N" 40/2023 
À DISPENSA DE LICITAÇÃO N"40/2023 

PROCES O ADMJNISTRAT(VO N(I 040/2023 

Pdo presente Temw de Contr.1to celebram de um lado a C.-\MARA 
MUNICIPAL DE: EQUADOR, A CÂMARA Mlll\'ICIPAL DE EQUADOR/RN , 
pessoaJundica de direito púbiico interno, inscrita no CNPJ sob n. 0 i0.873.396:0001-35, 
situada à Rua São Sebastião, n.º 62, centro, Equador (RN), CEP: 593 · s-000, e-mail 
cme.ofe<ã)hotmail.com neste ato rcpre entado por seu Presidente, o Sr. F.ÁBIO 

AURÉLIO BULCÃO (ponador da RG n.º 811 .589/RN e CPF 574.248.454-20), 

brasileiro. casado, Advogado. residente e domiciliado na Rua José Francisco. n." 630. 
bairro Dinarte Mariz, Equador (RN), CEP: 59355-000, denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado a Pessoa Jurídica : FUNDAÇÃO DE APOIO Á 
EDUCAÇÃO E AO DESENVOVIMENTO TECNOLÓGICO DO RN -
Fl NCElli\, a FW1daçào de Apoio ao IFRN, pessoa jurídica de dirdto privado, inscrita 
no CNPJ/i'víF sob o n". 02.852.27í,0001-78, doravante denominada COt~TRATADA, 
neste ato representado pelo seu Superintendente, EDN.ALDO DE PAIVA PEREIRA. 
brasileiro, divorciado, professor, inscrito no CPF/MF sob o nº. 050.118.334-53, 
residente e domiciliado em Natal/RN doravante denominada CONTRATADA 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação, com 
integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores mediante as 
Clâusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Execução do Concurso Seletivo Público para os 
cargos: Auxiliar de Serviços Gerais; Controlador; Procurador, Contado!', 

. , vísando a contratação para o Càmara Municipal de Equador/RN, real izado 
através de Provas obJetivas de caráter classificatório e eliminatório e Provas de Títulos 
para os Cargos de Nível Superior 

Parágrafo Primeiro. A t.:01 'TRATADA assume plena, geral e mestnta 
responsabilidade, de qualquer espécie ou natureza, por mais e ·pecial que possa :-er 
perante Câmara Municipal na dabornção, aplicação ê julgamento da~ provas, 
a segurando a realização do Concurso Público dentro dos mais altos padrões éticos. 

Parágrafo Segundo. O concurso poderá ser realizado em conJunto com outras 
Instituições, Câmara Municipais e ou/ Prefeituras da Região ou Cidades Circunvizinhas. 

~ 
\i 



ESTADO DO RIO GMNDE DO NORTE 
C4..tf'ARA MUNICIPAL DE EQCJAJ)OR 

Rua São Sebastião. 62 - Centro - Equador • CEP 59.355-{)00 -Tel.(Ol!4/ 3475-0002 
CNPJ. I0.873.396/0001-35 

• Listagem geral em ordem alfabética. com número de inscrição~ 

• Listagem dos candidatos classttfoados no Concurso Público, com nome, 
número de in crição e notas gerai ; 

• Listagem geral dos candidatos classificados em ordem alfabética e por 
classi flcação; 

h I R~c:pon-:ahilid<1de jurírlira pnr todH'- <1<: fac:es dn Ccmcur<.o Píihlico; 
1 l Executar os serviços pactuados de acordo com a legislação e normas técnica · 
em vigor; 

j) Cumpriment<? dos encargos pertinentes ao correto desempenho do 
planejamento e execução do Concurso Público, ainda que não especificado. 

detalhadamente neste mstrumento, atendendo às datas e aos prazos determmados. 

k) Recebimento das taxas de inscrições, através de depósito identificado cm onta 
bancária junto à instituição financeira de crédito oficial, cuja mdícaçõe · deverão 

constar do edital do Concurso Público e de todo o materia.l de di ulgaçào do Concurso 
Púhlico; 

1) Entrega do Relatório Final à CONTRATANTE. contendo descrição de todas 
as fases do Concurso Público e os dados de todos os candidatos, ·egundo 
reprovação/aprovação. 

l'aragrafo l'nme1ro. Competira exclus1 amente a <...:O1'-l'l RATA0A, atraves do 

NlJPS - Núcleo de Concursos e de Proeessos Seletivos - FUNCERN, por sua conta e 
li re decisão, recrutar os recursos humanos, materiais e técnicos que julgar 

indispensáveis à mais completa e perfeita e ecução do Concurso Público. 

Parágrafo Segundo. Na execução deste Contrato, a CONTRATADA, sem prejuízo 

das responsabilidades contratuais e legai , poderá se utilizar do apoio técnico de 

terceiros, pessoas físicas ou jurídicas. 

5.2. CABERÁ À CONTRATADA: 
Fornecer à CON"fRATADAS subsídios para a elaboração de t:dita1s, aJém de 

instruções, normas e critérios necessários à execução do Concurso Público: 

II -- Publicar, na imprensa oficial. todos os atos relativos ao Concurso Público que 
exigem Publicidade; 

lil - Cumprir as demais cláusulas estabelecidas no Tenno do Contrato, 

lV - Remunerar a CONTRATADA na fonna estabelecida na Clausula Segunda 

deste instrumento. 
V - Indenizar a CONTR.\. TADA, se esta for impedida de executar o Concurso 
Público, por motivos alheios a sua responsabilidade, obrigando-se a pagar as 
despesas das atividades até então realizadas, quais sejam: administração, 
avaliação, assim como, toda e qualquer despesa relatíva ao objeto do presente 
contrato, desde que, devidamente comprovada. 
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7.1. Expre sarnente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Termo de 

Contraio. salvo se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE. 

CLÁ S LA OITAVA- DO ACO~iPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
O contraio s~rã acom anhado e fiscalizado por 

lJI CP o.''4 7.2ló. 04-72. 
8. 1. As decisões e pro idências que ultrapassarem a competência do servidor 

designado rara esse fim deverão ser solicitadas a autoridade competente da Câmara 

Municipal de Equador/RN, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

~.2. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela administração da 

CONTRATANTE, durante o periodo de vigência do contrato, para representá-la 

adm1 nistrntivamente sempre que for necessário. 

CLÁUSULA NONA - DA AL TE.RAÇÃO DO CONTRATO 

9. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 
14. 133/202 L desde que haja interesse da administração da COi TRATANTK com a 
apresentação das devidasjustifi.cativas. 

9.1 . Quaisquer outras atividades e procedimentos complementares não previstos 

neste Contrato poderão er propostos pelas partes, cuja definição e responsabilidade 

serão objeto de Tem10 Aditivo, mediante mútuo consenso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

1 O. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Adminí tração da 
CONTRATANTE pode garantida a prévia defesa. aplicar ti CONTRATADA a · 

seguintes sanções: 
10.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

pre.iu<liquem o andamento da. atividades normais da CONTRATANTE; 
iO.:Z.. Muita de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do contralo em caso de 
atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. A pós o décimo 

quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não aceitação do objeto. de forma a configurar. nesta hipótese. in~xecuçào 
parcial total da obrigação assumida; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de atraso na e ·ecução 
do objeto, por período superior ao prc isto na alínea '•a'· do subitem 1 l .2 

Caracterizando inexecução parcial da obrigação assumida ; 
cJ 2ono (vime por cemo) sobre o valor mensai do contrato, em caso de inexecução wnil 

da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato; 
d) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista 
na alínea '"b" deste subítem, configurará inexecução total do contrato; 
e) l % sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma: 
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contra os atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 14. 133/2021, na forma 
com;tame do art 109 da reíeri<la lt:i. 
10.16. Consoante o artigo 45 da Lei n<> 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá. 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acautdadoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente como fonna 

d~ prevenir a ocorrencia de dano de di fícil ou impossível reparação. 

10. 17. Alem das penalidades <.:itadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de ·ua inscrição no cadastro de fornecedores da CONTRA TA NTJ.: e. no 

que couberem àc; demais penalidades referidas na Lei 14. 133/2021 . 

10. 18. Comprovado 1mpe<limento ou reconhe ·· ida força maior, devidamente justificado 
t: acéi lo µeia A<lmínisu a~ãu da CONTRATANTE, a CONTRATADA fü:a1 á isenta da~ 
penal idades mencionadas. 

10.1 9. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar t:orn a 

administração da CONTRATANTE poderão ser aplicadas à CONTRAT DA 
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRThlEIT A - DA RESCISÃO ------------! 1 . 1 . A rescisão do Contrato poderá ser: 

11. l. l . Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da 

CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da 

Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 

(tnnta)dias; 

11 .1.?. . Amigável , por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desàe que haja conveniência para a Administração daCONTRAT ANTE~ 
11 . 1.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
11 . 1.4. A rescisão administrativa ou amigavel deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 
li . i.5 . Os casos de rescisão contratual serão fom1aimente motivados nos amos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- PUBLJCIOADE DOS ATOS 

12. A divulgaç-ão resumida deste contrato será publicada na imprensa oficial. a encargo 
da CONTR.\ TANTE. até o quimo dia útil do mês seguinte ao de ua assinatura. 
Parágrafo Único-- Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 14. 13 3/2021 , e de acordo 

com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer mtere .. ·sado o 

conhecimento dos termos do contrato e do respectivo proces o. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LF~AL 
)3 . Este instrumento é celebrado com fundamento na norma inserida na Lei nº 
14. 133/2021 , artigo 72 , dispositivo legal regente da dispensa de licitação. 


